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18. REALIZAÇÃO DA COMPONENTE DE PRODUÇÃO E INTERAÇÃO ORAIS DE LÍNGUAS 
ESTRANGEIRAS E DE PLNM 

Exames finais nacionais 
 

18.1. Para além da componente escrita, os exames finais nacionais de línguas 

estrangeiras e de PLNM são constituídos por uma componente de avaliação da 

produção e interação orais, doravante designada por componente oral. 
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18.2. O calendário da realização da componente oral de línguas estrangeiras e de 

PLNM deve ser afixado em local de estilo, devendo ainda a escola adotar outras 

medidas de comunicação que considere mais expeditas com vista a garantir que 

todos os alunos são informados do dia, hora e local da realização da componente oral. 

18.3. A componente oral é realizada preferencialmente em grupos de dois alunos, 

podendo, em casos pontuais e caso haja necessidade, ser realizada em grupos de três 

alunos ou individualmente. Na impossibilidade da realização presencial da 

componente oral por motivos diversos dos intervenientes no processo, é permitido o 

recurso a meios telemáticos, designadamente vídeo ou teleconferência, ou outro meio 

digital, de forma a permitir a realização da mesma. 

18.4. As salas onde se realizam as componentes orais devem ser preparadas de 

acordo com o definido no Manual de Aplicação, disponível na página eletrónica do 

EduQA e são abertas ao público, com limite de pessoas presentes na sala, sendo da 

competência da escola organizar o processo e zelar para que as provas decorram nas 

melhores condições. 

18.5. A escola deverá providenciar um ou mais locais, designado como sala de 

espera, relativamente próximo da sala de realização da componente oral, no qual os 

alunos aguardam até serem chamados. 

18.6. A(s) sala(s) de espera deve(m) ser supervisionada(s) de modo a garantir a 

ordem durante o tempo de espera. 

18.7. O secretariado de exames deve designar um dos seus elementos para 

assegurar a chamada e o acompanhamento dos alunos à sala de realização da 

componente oral. 
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18.8. As pautas de chamada são emitidas, para cada sessão, a partir do programa 

ENES, com a informação da data, hora, escola e sala de espera onde os alunos inscritos 

se devem apresentar. 

18.9. Os guiões, os critérios específicos de classificação e as fichas de registo de 

classificação da componente oral são descarregados a partir da extranet do EduQA, 

pelo diretor da escola, dois dias antes do início do período da sua realização, devendo 

ser imediatamente disponibilizados, em suporte papel ou digital, quando aplicável, aos 

docentes da sua escola que integrem júris de classificação da componente oral.  

18.10. Cada elemento do júri da componente oral deve apresentar-se com a 

documentação fornecida no ponto anterior, na(s) escola(s) onde irá desempenhar 

essas funções.  

18.11. O diretor da escola e os elementos do júri da componente oral estão 

obrigados ao dever de sigilo sobre o conteúdo dos guiões, durante o período de 

realização de provas e exames fixado no Despacho n.º 14616-A/2025, de 9 de 

dezembro.  

18.12. As grelhas de classificação são emitidas em suporte digital a partir do 

programa ENES, devendo ser disponibilizadas aos elementos do júri na sala de 

realização da componente oral. Para o efeito, estas salas devem encontrar-se 

equipadas com um computador. 

18.13. No caso de alunos que se deslocam a outra escola para realizar a 

componente oral, as pautas de chamada e as grelhas de classificação são emitidas 

em triplicado pela escola de origem, sendo aí afixado um dos exemplares. Os restantes 

dois exemplares devem ser enviados à escola de realização da componente oral, com 

a antecedência necessária para o cumprimento dos prazos normais de afixação das 

pautas de chamada. 
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18.14. Para o efeito referido no número anterior, as escolas de origem devem 

articular com as escolas de acolhimento no sentido de estas as informarem da hora 

de realização da sessão de avaliação da componente oral dos seus alunos, bem como 

da designação da sala de espera. 

18.15. Nas situações de cegueira ou baixa visão pode-se aplicar a versão adaptada 

do guião da componente oral.  

18.16. Para a componente oral em situação de dislexia ou PEL, com adaptações 

autorizadas pelo JNE, o secretariado de exames disponibiliza a respetiva Ficha A ao júri 

de classificação, o qual deverá ter em conta este documento para o processo de 

aplicação dos critérios de classificação, no que à oralidade diz respeito. 

18.17. Os júris da componente oral são constituídos por três professores, em que 

pelo menos dois deles têm habilitação para a docência da disciplina em avaliação. 

18.18. Os júris da componente oral são selecionados pelos agrupamentos do JNE, a 

partir da respetiva bolsa de classificadores, de forma que, em regra, nenhum professor 

participe em júris na(s) escola(s) em que leciona. 

18.19. A avaliação da componente oral é calendarizada a nível regional e é da 

responsabilidade do respetivo agrupamento do JNE, em articulação com as escolas, 

tem a duração máxima de 15 minutos, independentemente do número de alunos que 

interagem em cada oral. 

18.20. Os alunos realizam a componente oral na sua própria escola, podendo 

eventualmente realizar em outras escolas se, por questões organizativas, for 

considerado necessário pelo JNE em articulação com a AGSE. 

18.21. Cada sessão de avaliação poderá ter, no máximo, a duração de 01h:50min., 

sendo avaliados cerca de 6 pares de alunos. 
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18.22. Em cada período (matutino ou vespertino), numa escola, podem ser 

realizadas duas sessões de avaliação com a duração máxima de 3h:40min. (1h:50min. 

+ 1h:50min.), com um intervalo técnico de 30 minutos. 

18.23. Os alunos apresentam-se 20 minutos antes do início da sessão junto da sala 

de espera. 

18.24. A chamada dos alunos é efetuada na(s) sala(s) de espera, 15 minutos antes 

do início de cada sessão de avaliação, pelo elemento do secretariado de exames 

referido no n.º 18.7. 

18.25. Os alunos deverão aguardar na sala de espera até que sejam chamados 

pelo elemento do secretariado de exames, que os acompanhará à sala de realização 

da componente oral, assinando a sua presença em documento próprio. 

18.26. Deve ser disponibilizado um local na sala de espera onde os alunos possam 

deixar os seus bens pessoais durante o decorrer da avaliação da componente oral. 

18.27. A escolha dos pares (ou trios) de alunos deverá ser feita pela ordem da pauta 

de chamada, devendo os alunos ser informados de que irão realizar a componente 

oral em pares, implicando atividades de interação com o(s) colega(s). 

18.28. No caso de algum aluno faltar, deve ser substituído pelo aluno seguinte na 

ordem da pauta de chamada. 

18.29. A identificação dos alunos pelo secretariado de exames deve seguir, com as 

devidas adaptações, o disposto no n.º 11.    

18.30. Os elementos do júri de classificação devem apresentar-se, 

presencialmente, quando aplicável, no secretariado de exames da escola de 

realização da componente oral até 20 minutos antes do início da primeira sessão, 

assinando a sua presença em documento próprio. 
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18.31. Antes do início da primeira sessão, os elementos do júri de classificação 

devem verificar, em conjunto com o secretariado de exames, as condições da sala. 

18.32. Na realização da componente oral, um dos professores que constituem o júri 

deverá assegurar o processo de aplicação do guião e interação com os alunos, sendo 

os restantes professores os responsáveis pelo processo de classificação, assinalando 

na ficha de registo de observação, para cada grupo em avaliação, o desempenho de 

cada aluno, de acordo com o especificado no Manual de Aplicação, a disponibilizar 

pelo IAVE, nos critérios específicos de classificação e na própria ficha de registo de 

observação. 

18.33. As tarefas referidas no número anterior deverão ser assumidas 

rotativamente por cada elemento do júri. 

18.34. Nos casos em que se verifique a falta de um dos elementos do júri, 

previamente designado pelo agrupamento do JNE, e não for possível indicar um 

classificador suplente, aquele deverá ser substituído por um elemento do secretariado 

de exames da escola onde se realiza a avaliação da componente oral, não podendo 

este elemento exercer a função de interlocutor nem de classificador, nem ser professor 

do aluno. 

18.35. Após a realização da componente oral, o júri deve preencher em conjunto e 

em suporte digital, por cada escola dos alunos em presença, a grelha de classificação 

com as classificações atribuídas a cada aluno. 

18.36. De acordo com o Manual de Aplicação, a classificação em cada parâmetro 

resulta da média das pontuações atribuídas por cada classificador, arredondada às 

unidades, pelo que na grelha de classificação devem ser introduzidas as classificações 

atribuídas pelos dois classificadores. 
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18.37. Nos casos referidos no n.º 18.34, em que o processo de classificação é 

efetuado apenas por um professor classificador, na grelha de classificação deve ser 

introduzida duas vezes a classificação atribuída pelo classificador para cada 

parâmetro. 

18.38. Após preenchida a grelha de classificação, que deve incluir os dados de 

identificação de cada elemento do júri (nome, NIF, grupo de recrutamento, código da 

sua escola), é enviada em formato Excel, no prazo de 48 horas, por correio eletrónico 

ao respetivo agrupamento do JNE. 

18.39. Os elementos do júri não podem, em caso algum, divulgar a classificação 

atribuída aos alunos em avaliação, nem a restante documentação. 

18.40. As grelhas de classificação devem ser impressas pelo secretariado de 

exames da escola de acolhimento, assinadas pelos elementos do júri e entregues ao 

agrupamento do JNE, presencialmente ou, após digitalização, por correio eletrónico. 

18.41. A divulgação das classificações da componente oral apenas pode ser 

efetuada na data prevista para a afixação das pautas. 

18.42. Após estes procedimentos, as grelhas de classificação devem também ser 

importadas pelo programa ENES de cada escola de origem dos alunos, devendo, para 

o efeito, a escola de acolhimento enviar-lhe essas grelhas em formato Excel. 

18.43. As fichas de registo de observação, devidamente assinadas e datadas pelo 

classificador que as utilizou, devem ser entregues no secretariado de exames para 

arquivo na escola de origem dos alunos. 

18.44. Os intervenientes no processo que declarem impedimento, por terem 

familiares a realizar a componente oral de exames de línguas estrangeiras e de PLNM, 

não podem ter acesso aos guiões, nos termos do n.º 18.60, nem participar em júris de 

classificação da componente oral. 
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Exames a nível de escola de línguas estrangeiras equivalentes a exames finais 
nacionais 

18.45. Nos exames a nível de escola de línguas estrangeiras equivalentes a exames 

finais nacionais, o júri da componente oral é constituído por três professores, a 

designar pelo diretor, com habilitação para a docência da disciplina em avaliação, 

podendo, em casos excecionais, justificados pela inexistência de recursos humanos, 

integrar um terceiro elemento, preferencialmente, de grupo de recrutamento afim. 

18.46. Quando se verificar a existência de um único docente da disciplina em 

avaliação, deverá a escola associar-se a outra, por analogia com o previsto n.º 2 do 

Capítulo II, e comunicar a sua pretensão à respetiva delegação regional do Júri 

Nacional de Exames. 

18.47. Caso a escola não consiga a associação prevista no número anterior, 

deverá recorrer à delegação regional do Júri Nacional de Exames que, em 

articulação com a AGSE, desenvolverá as necessárias diligências no sentido 

de encontrar a solução mais adequada. 

18.48. A avaliação da componente oral é calendarizada a nível de escola, durante 

os períodos fixados para a realização das 1.ª e 2.ª Fases, de acordo com o Despacho n.º 

14616-A/2025, de 9 de dezembro, devendo ser tida em consideração a calendarização 

da avaliação da componente oral dos exames finais nacionais de língua estrangeira, 

da responsabilidade dos agrupamentos do JNE. 

18.49. Os alunos, por regra, realizam a componente oral na sua própria escola, 

podendo, por questões organizativas, realizá-la em outras escolas. 

18.50. À semelhança da componente escrita, é da competência da escola elaborar 

os guiões, ficha de registo de observação e critérios de classificação da componente 
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oral, podendo estes documentos ser entregues aos elementos do júri dois dias antes 

do início do período da sua aplicação.  

18.51. O número de guiões a elaborar deverá ter em consideração a calendarização 

da escola, o número de alunos em avaliação e a necessidade de diversificação das 

provas, devendo ser salvaguardada a sua absoluta confidencialidade até à sua 

aplicação. 

18.52. As classificações atribuídas por cada classificador, de acordo com os 

critérios de classificação estabelecidos, são registadas pelo júri da prova em grelhas 

de classificação a disponibilizar pelo JNE. 

18.53. O processo de classificação é idêntico à avaliação da componente oral dos 

exames nacionais, com atribuição de 40 pontos para a componente oral e 160 pontos 

para a componente escrita. 

18.54. A avaliação da componente oral deve ter por referência o Manual de 

Aplicação da Componente Oral, disponibilizado pelo EduQA, e o estabelecido nos n.ºs 

18.19 a 18.41 para os exames finais nacionais de língua estrangeira, ainda que com as 

necessárias adaptações. 

18.55. Os intervenientes no processo que declarem impedimento devem seguir o 

disposto no n.º 18.44.  

 

Provas de Equivalência à Frequência 

18.56. A elaboração, o júri da componente oral e a realização das provas de 

equivalência à frequência do ensino secundário encontram-se regulamentadas, 

respetivamente, no artigo 57.º do Regulamento das Provas de Avaliação Externa e de 

Equivalência à Frequência dos Ensinos Básico e Secundário. 
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18.57. O júri da componente oral é constituído por três professores que têm 

habilitação para a docência da disciplina em avaliação, a designar pelo diretor. Em 

casos excecionais, justificados pela inexistência de recursos humanos, o júri da 

componente oral pode integrar um elemento, preferencialmente, de grupo de 

recrutamento afim. 

18.58. Quando se verificar a existência de um único docente da disciplina em 

avaliação, deverá a escola associar-se a outra, por analogia com o previsto no n.º 2 

do capítulo II, e comunicar a sua pretensão à respetiva delegação regional do Júri 

Nacional de Exames. 

18.59. Caso a escola não consiga a associação prevista no número anterior, 

deverá recorrer à delegação regional do Júri Nacional de Exames que, em articulação 

com a AGSE, desenvolverá as necessárias diligências no sentido de encontrar a 

solução mais adequada. 

18.60. Os intervenientes no processo que declarem impedimento devem seguir o 

disposto no n.º 18.44. 

18.61. Nas provas de equivalência à frequência do ensino secundário a componente 

escrita tem uma ponderação de 70% e a componente oral uma ponderação de 30%, 

conforme disposto na Tabela B do Quadro X do Regulamento das Provas de Avaliação 

Externa e de Equivalência à Frequência dos Ensinos Básico e Secundário . 

18.62. O tempo de duração da componente oral das provas de equivalência à 

frequência não deve exceder os 25 minutos. 

18.63. A avaliação da componente oral é calendarizada a nível de escola, durante 

os períodos fixados para a realização das 1.ª e 2.ª Fases, de acordo com o Despacho n.º 

14616-A/2025, de 9 de dezembro, devendo ser tida em consideração a calendarização 
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da avaliação da componente oral dos exames finais nacionais de língua estrangeira 

e do exame final nacional de PLNM, da responsabilidade dos agrupamentos do JNE. 

18.64. Os alunos, por regra, realizam a componente oral na sua própria escola, 

podendo, por questões organizativas, realizá-la em outras escolas. 

18.65. À semelhança da componente escrita, é da competência da escola elaborar 

os guiões, ficha de registo de observação e critérios de classificação da componente 

oral, podendo estes documentos ser entregues aos elementos do júri dois dias antes 

do início do período da sua aplicação.  

18.66. O número de guiões a elaborar deverá ter em consideração a 

calendarização da escola, o número de alunos em avaliação e a necessidade de 

diversificação das provas, devendo ser salvaguardada a sua absoluta 

confidencialidade até à sua aplicação. 

18.67. As classificações atribuídas por cada classificador, de acordo com os 

critérios de classificação estabelecidos, são registadas pelo júri da prova em grelhas 

de classificação. 

18.68. A avaliação da componente oral pode ter por referência o Manual de 

Aplicação da Componente Oral, disponibilizado pelo EduQA. 

 

Realização da componente de produção e interação orais com recurso a 
videoconferência 

18.69. Em situações devidamente justificadas, o júri pode realizar a componente 

oral a distância com recurso à videoconferência. 

18.70. Os alunos deverão apresentar-se na sua escola para a realização da 

componente oral com recurso à videoconferência ou, em casos devidamente 

justificados, apresentam-se na escola de acolhimento.  
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18.71. A opção da realização da componente oral por videoconferência é da 

competência do agrupamento do JNE, o qual deverá informar, através dos meios de 

comunicação adequados, as escolas dos intervenientes. 

18.72. O recurso à videoconferência só pode ocorrer desde que estejam garantidas 

as condições técnicas para que a componente oral seja realizada dentro da 

normalidade requerida. 

18.73. A criação da sala virtual para a videoconferência bem como o envio do 

respetivo link para os elementos do júri, é da responsabilidade da escola de 

acolhimento, dando conhecimento ao agrupamento do JNE. 

18.74. Sempre que um elemento do júri necessite de recorrer à videoconferência, o 

agrupamento do JNE tem de ser informado com a devida antecedência. 

18.75. No caso previsto no número anterior, o professor interlocutor deverá ser um 

dos elementos do júri que se encontram na sala. 

18.76. Na situação em que todos os elementos do júri se encontram em 

videoconferência, deverão estar presentes, na sala onde se realiza a prova, dois 

elementos do secretariado de exames, durante todo o período em que decorre a 

componente oral, não podendo nenhum deles ser professor do aluno.  

18.77. Nos casos em que se verifique a falta de um dos elementos do júri, 

previamente designado pelo agrupamento do JNE, e não for possível indicar um 

classificador suplente, aquele deverá ser substituído por um elemento do secretariado 

de exames da escola onde se realiza a avaliação da componente oral, não podendo 

este elemento ser professor do aluno, nem exercer a função de interlocutor nem de 

classificador. Nesta situação, deverá ser nomeado um segundo elemento do 

secretariado de exames para estar presente na sala, o qual também não pode ser 

professor do aluno. 



 
 

 
 

 

 
                                                                                                                                                                                                                               
 

 

18.78. Na sala onde se realiza a componente oral em videoconferência deve estar 

disponível todo o equipamento necessário à sua realização.   

18.79. O diretor da escola deve assegurar o bom funcionamento do equipamento 

necessário à realização da componente oral.   

18.80. Na impossibilidade de as grelhas serem assinadas pelos elementos do júri 

após a conclusão da componente oral, deverão as mesmas ser assinadas logo que 

possível e entregues ao agrupamento do JNE presencialmente ou por correio 

eletrónico. 
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